
"w Estado do Rio de Janeiro
& Prefeitura Munlclpcl de Cachoelros de Macacu

LEI Nº: 10951 DE 23 DE MAIO DE 1997.

“DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA LATERAL
A FRACA TRES BRAÇOS, anuísn'
aº DISTRITO DE CACHOEIRAS us
MACACUU

A CÃMAIIIX MUNICIPAL DE CACIIOEIRAS DE MACACU,
Estado do Rio de Janeirº. Decreba & Eu Sanciono a seguinte Le):

Artigo 1! - Fica denominada Rua LUDOVINA DE JESUS, a Rua sem ng
me que tem início um RJ-lló e término na Av Florlª
no Peixoto, lateral & Praca Três Braços, Japuíba -
2ª Distrito de Cachoeiras de Macacu

Artigo 2“ - Esta Lei entra em vxgor na data de nua publicação ,

revogando-se as disposições Em conhrárío.

GABINETE DO FFEFELTO, 23 de maio de 1997.
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Fr feito Municipal


